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Crianças autistas tem direito a tratamento multidisciplinar pela intervenção ABA custeado por operadores de
planos de saúde

Por Luiza Monteiro Lucena e Gustavo Monteiro Fantinatti

Decisões favoráveis ao tratamento de crianças autistas são imprescindíveis para o
convívio dos menores perante a sociedade

Os planos de saúde devem custear todo tratamento prescrito pelos médicos às crianças autistas. O
mencionado entendimento foi proferido pela juíza Dra. Carina Bandeira Margarido Paes Leme da 7ª
Vara Cível do Foro Regional de Santana no dia 14 de agosto de 2020.

No caso, o menor autista A. H. S. J., representado por sua mãe conseguiu que o plano de saúde
Bradesco Saúde S/A fosse obrigado a pagar todo custo de fonoaudiologia, terapia ocupacional,
hidroterapia e equoterapia, de maneira contínua, utilizando o método de Análise do
Comportamento Aplicada (ABA). Essa decisão se mostra acertada, pois está de acordo com todo o
ordenamento jurídico brasileiro.

Na imensa maioria de processos desta natureza, os planos de saúde sustentam a tese de que no
contrato firmado junto aos consumidores não há previsão de cobertura dos tratamentos, pois não
estão incluídos no rol de procedimentos com cobertura obrigatória pela Agência Nacional de Saúde
(ANS), rol este que sustentam ser taxativo, quer dizer, os planos de saúde só seriam obrigados a
custear os tratamentos previstos literalmente no rol da ANS.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 09.07.2021
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